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   Ato n.º 017/2009, de 18 de setembro de 2009. 
     
    

AUTORIZA INICIAÇÃO DE CANDIDATOS 
 
   
   Luidy Lobo Gomes, Grande Mestre do Grande Consel ho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Goiás, no uso de sua s atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe as Leis que reg em a Ordem 
DeMolay; 
 

Considerando, o objetivo de formar líderes enfatiza ndo 
as virtudes do Amor Filial, Reverência pelas Coisas  Sagradas, 
Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, Pureza e Patr iotismo; e, 

 
Considerando, o Decreto n.º 006/2009 que cria 

procedimentos para Admissão, Elevação, Investidura e Exaltação. 
 

RESOLVE 
 
   Art. 1º - Autorizar, conforme procedimentos real izados 
pelo Capítulo Anápolis n.º 007, a Iniciação dos can didatos Murilo 
Dias Gomes e Daniel Marcos Bandeira.  
 

Art. 2º - O referido Capítulo fica responsável pela  
confirmação da solenidade para que ocorram os demai s procedimentos 
formais relativos ao ato. Ficando responsável pelo correto envio das 
taxas relativas à referida Iniciação, quando o mesm o, 
equivocadamente, enviou o pagamentos para uma conta  de terceiros que 
não pertence a este Grande Conselho Estadual; 
  

Art. 3º - Fica o Muito Ilustre Irmão Grande Secretá rio 
Estadual incumbido da notificação e publicação do p resente Ato, 
revogadas as disposições em contrario. 

 
   Dado e Traçado  no Gabinete do Grande Mestre Estadual, 
em Goiânia, Estado de Goiás, aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro 
do ano de 2009, 5º da fundação do Grande Conselho d a Ordem DeMolay 
para o Estado de Goiás. 
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